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AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA – PRERROGATIVA DE FUNÇÃO – LEI ESTADUAL QUE ACRESCENTA COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA – INADMISSIBILIDADE – CARGO DE ASSESSOR ESPECIAL DE GOVERNADOR – LIMITES DA COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA FIXADA NA CONSTITUIÇÃO – NÃO CONHECIMENTO COM REMESSA AO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU.
1. A competência fixada na Constituição apresenta-se taxativa, não sendo possível dispositivo algum de lei, ordinária ou complementar, ampliar ou reduzir tal competência.
2. Impõe a Constituição da República que a competência dos Tribunais Estaduais seja fixada pela respectiva Carta Magna Estadual e, assim não fique a mercê da legislação ordinária. O fito dessa norma é dar maior estabilidade a essas regras.

3. Para efeito de definição da competência penal originária do Tribunal de Justiça, não se considera Secretário de Estado, os ocupantes de cargos de natureza especial da estrutura orgânica da Governadoria do Estado, denominados Assessores Especiais, malgrado lhes confira lei estadual, prerrogativas e remuneração equivalentes aos dos titulares de Secretarias de Estado.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Ação Penal Originária nº 155.151-9, da comarca de Foz do Iguaçu, em que é autor o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e, réu CELSO SÂMIS DA SILVA.
1. O representante do Ministério Público do Estado do Paraná, com assento nesta instância, com base em incluso procedimento administrativo, ofereceu em data de 09 de março de 2.004, denúncia contra Celso Sâmis da Silva, Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, pelos fatos penalmente relevantes, assim descritos:
“No dia 10 do mês de outubro do ano de 2002, o doutor Promotor de Justiça da comarca de Foz do Iguaçu, ao fito de recolher elementos indispensáveis à propositura de ação civil pública, e embasado em documentação contida nos autos de Procedimento Investigatório Preliminar por ele instaurado, no qual concluiu pela necessidade de pleitear esclarecimentos à municipalidade de Foz do Iguaçu, solicitou do ora denunciado, CELSO SÂMIS DA SILVA, atual prefeito deste município, através do ofício nº 1630/2002 (fls. 237/238), o envio de informações “a respeito dos descontos efetuados dos servidores públicos municipais referentes à Contribuição Previdenciária desde o advento da Lei Complementar nº 17/93, esclarecendo se houve o recolhimento desses valores na época em que existia o Fundo de Previdência Municipal, bem como após a sua extinção, informando, também, o destino dos valores descontados e o montante recolhido desde o ano de 1993, incluindo também informações acerca da existência do desconto nos dias atuais, como este vem sendo feito e o seu destino”, as quais deveriam ser encaminhadas no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento do mesmo.
Novamente, no dia 25 do mês de fevereiro do ano de 2003, tendo em vista a resposta do alcaide indigitado (fls. 240/454), que encaminhou apenas o Certificado de Regularidade Previdenciária referente ao Município de Foz do Iguaçu e cópias de Leis Complementares (nº 21, 31, 54 e 62), documentos estes que em nada diziam respeito com a solicitação da Promotoria de Justiça local, o representante do “Parquet”, com atribuições na comarca de Foz do Iguaçu, novamente requisitou do ora denunciado CELSO SÂMIS DA SILVA, através do ofício nº 216/2003 (fls. 456), as mesmas informações antes requestadas, bem assim, o encaminhamento de cópias de documentos de comprovassem, de forma detalhada, os descontos efetuados dos servidores municipais desde o ano de 1993 até os dias atuais e sua aplicação, a serem encaminhados no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento do mesmo. Tais documentos, como se disse, eram indispensáveis à propositura da ação civil pública.
Tais pedidos, não atendidos de forma inequivocadamente intencional, obstaram a propositura da respectiva ação civil por constituírem-se, repita-se, em dados técnicos indispensáveis para a comprovação, de forma matemática e contábil, do montante e do destino dos valores recolhidos dos servidores públicos municipais desde o ano de 1993 (registros estes obrigatórios do Município quanto aos seus recursos tributários e previdenciários), conforme o próprio Promotor de Justiça da Comarca de Foz do Iguaçu, Dr. Luiz Francisco Barleta Marquiorato, parte legítima para a propositura da medida em proteção ao patrimônio público municipal, atestou (fls. 472/474).
Desta feita, embora o representante do Ministério Público tenha cientificado o alcaide sobre as conseqüências de seu descumprimento (artigo 10, da Lei 7347/85), este, propositalmente, deixou o prazo transcorrer sem atender devidamente as solicitações ou apresentar justificativa plausível para a sua inércia, já que os pedidos de forma alguma se referiam a Certificado de Regularidade Previdenciária, tampouco a cópias de legislação complementar municipal, apresentados erroneamente pelo denunciado CELSO SÂMIS DA SILVA (fls. 241/453).
Assim procedendo, CELSO SÂMIS DA SILVA, omitiu-se, dolosamente, no fornecimento de dados técnicos, requeridos pelo Ministério Público, indispensáveis à propositura da ação civil pública.” (fls. 03/05).
Ao final, classificou o delito no tipo penal previsto no art. 10, da Lei nº 7.347/85, pedindo pela sua condenação, nas sanções prevista neste texto legal.
2. Distribuído o feito à 1ª Câmara Criminal, em data de 19 de março de 2.004 (fls. 491), o então Des. relator sorteado determinou a notificação do acusado, para oferecer resposta, o qual, por meio de advogado constituído apresentou, acompanhado de documentos e, como no ano de 2.005, havia cessado o exercício eletivo do indiciado, ordenou-se a baixa dos autos à comarca de Foz do Iguaçu.
O dr. Promotor de Justiça, através do parecer lançado às fls. 726, requereu o retorno dos autos a este Tribunal, em virtude do ACUSADO encontrar-se exercendo o cargo de “Assessor Especial de Desenvolvimento e do Prodetur, com status de Secretário de Estado.” (sic fls. 726).
Retornando os autos de processo, foram redistribuídos à 2ª Câmara Criminal, tendo o il. Des. Noeval de Quadros, relator sorteado, encaminhado ao Órgão Especial, em virtude do indiciado não mais exercer o cargo de Prefeito e, sim Assessor Especial do Governador, com status de Secretário de Estado, na forma da Lei Estadual nº 11.066/95 (fls. 744/745).
3. Redistribuída a ação, ao il. Des. José Wanderlei Resende, integrante deste Órgão Especial, pediu dia para ser deliberado a respeito, o qual, em data de 02 de junho de 2.006, através do Acórdão nº. 7474, por maioria de votos, recebeu a denúncia (fls. 767/776).

4. Em face da eleição do Des. José Wanderlei Resende ao cargo de 2º Vice-Presidente, os autos foram-me redistribuídos por sucessão e, como o réu reside na cidade de Foz do Iguaçu, foi delegado poderes ao Dr. Juiz de Direito Diretor do Fórum a proceder a citação e interrogatório, atos realizados, apresentando no qüinqüídio, defesa prévia. 
5. Finda a instrução, com a inquirição de testemunhas arroladas pela defesa, na fase do art. 10, da Lei nº. 8.038/90, as partes nada requereram e, em seguida, ofereceram alegações finais, pugnando o Ministério Público pela condenação do acusado, nas sanções das disposições da denúncia, enquanto a defesa empenha-se pela sua absolvição.

É   O   R E L A T Ó R I O.
6. Imputa-se ao acusado, a conduta penalmente normatizada no art. 10, da Lei nº 7.347/85, que disciplina a ação civil pública, verbis:
“Art. 10. Constitui crime, punido com pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, mais multa de 10 (dez) a 1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional – ORTN, a recusa, o retardamento ou a omissão de dados técnicos indispensáveis à propositura da ação civil, quando requisitados pelo Ministério Público.”
De outro lado, segundo demonstram os documentos de fls. 910 à 925, o acusado foi nomeado pelo Decreto nº 4344, de 14 de fevereiro de 2.005, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor Especial do Governador a partir de 1º  de fevereiro do mesmo ano, tendo por sua vez, a Lei Estadual nº 11.066 de 1º de fevereiro de 1.995, em seu art. 14, prescreve que “os cargos de Assessor Especial do Governador e Assessor Especial da Vice-Governadoria, símbolo AE-1, terão prerrogativas e remuneração iguais ao de Secretário de Estado”.
7. Em razão desse dispositivo, é que os autos aportaram neste Órgão Especial, conforme antes explicitado.

8. Preliminarmente, em questão de ordem, impende examinar a competência deste Órgão Especial, defronte a remessa dos autos e, ainda, da disposição do art. 14, da lei estadual aludida, que estabeleceu para o cargo de Assessor Especial de Governador, prerrogativas iguais aos de Secretário de Estado.
Os fundamentos adotados que remeteram os autos, ao Órgão Especial, com a devida vênia, não se sustentam.
De efeito, a competência pela prerrogativa de função, é em razão da pessoa, ditada pelo cargo que exerça, bem como a dignidade do cargo exercido e, não do indivíduo que a merece.
A competência, nesse caso, é fundada no princípio da ordem e da subordinação e na maior independência dos tribunais, estabelecendo a Constituição Federal, que a competência dos Tribunais dos Estados é definida na Constituição Estadual (art. 125, § 1º).
No caso, não se está presente na seara da competência relativa e, sim absoluta, esta última improrrogável, cujas regras, mormente em cumprimento a do juiz natural, garantido constitucionalmente, deve ser observada, sob pena de nulidade (art. 564, inc. I, do CPP).
Inadmissível, o legislador ordinário, aumentar o leque de competência constitucional do Tribunal, porquanto o próprio texto do art. 64 da Carta Estadual, em consonância com o art. 60, da Carta Federal, estabelecem o primado e a intangibilidade desse documento maior.
Com aquele imperfeito dispositivo, na hipótese de o legislador ordinário pretender acrescentar mais uma competência originária, no rol exaustivo de competência do Tribunal, como argumentou o dr. Promotor de Justiça da comarca de Foz do Iguaçu e, como fundamentou a decisão do il. Des. Noeval de Quadros, para encaminhar os autos a este Órgão Especial, arvorou-se o legislador em Poder Constituinte, além de proclamar-se em intérprete maior da Constituição.
Com efeito, é cediço que constitui tradição vetusta do ordenamento jurídico pátrio que a repartição de competência jurisdicional, mormente da competência originária para processos e julgamentos de crimes comuns e de responsabilidade, é fixada na Constituição da República, de forma expressa e exaustiva, vedada qualquer interpretação extensiva, inclusive nos Tribunais Estaduais, em sede de Carta Estadual, segundo expresso mandamento da Carta da República.

Ora, definir é pôr limites e, se os limites da competência dos tribunais estão no texto constitucional, quer federal, quer estadual, não pode o legislador ordinário ultrapassá-los, acrescentando nova competência, como se poder constituinte fosse, se este foi seu objetivo, consoante fundamentou o ato judicial que remeteu os autos a esta Corte.
Não pode, pois, a Assembléia Legislativa, mediante legislação comum, alterar, reduzir ou ampliar a competência originária deste Tribunal, por tratar-se de matéria posta sob reserva absoluta da Constituição.

E por tal motivo, se de fato pretendeu o legislador ordinário estadual inserir através da Lei 11.066/95, ampliar a competência originária deste Tribunal, acrescentando no art. 14, que o cargo de  Assessor Especial do Governador e da Vice Governadoria, “terão prerrogativas ... iguais aos de Secretário de Estado”, é manifesto revelar-se desvestida de legitimidade jurídico-constitucional, aludido texto, especialmente se este diploma for analisado na perspectiva das atribuições jurisdicionais que a própria Constituição deferiu a esta Corte, considerando-se, para esse efeito, razões de ordem doutrinária (Alexandre de Moraes, “Constituição do Brasil Interpretada”, 2ª ed., Atlas, pg. 2.681/2.683; José Afonso da Silva, “Curso de Direito Constitucional Positivo”, Malheiros, ed. 2004, pág. 558; Manoel Gonçalves Ferreira Filho, “Comentários à Constituição Brasileira de 1988, Saraiva, 1992, vol. 2, p. 117), entre outros.
Destaque-se que, inclusive, por meio de lei ordinária federal, é vedado ampliar a competência originária dos Tribunais de Justiça, sendo que, no Título IV, Capítulo IV, que define as funções essenciais à Justiça, na Seção VIII que trata dos Tribunais dos Estados, o § 1º, do art. 125, da Carta Federal o que decorre da própria conformação federativa, dispõe:
“Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os princípios estabelecidos nesta Constituição.
§ 1º - A competência dos tribunais será definida na Constituição do Estado, sendo a lei de organização judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça.”
Em abordagem sobre a matéria, expôs o em. Min. Athos Gusmão Carneiro:
“A competência fixada na Constituição apresenta-se exaustiva e taxativa: dispositivo algum de lei, ordinária ou complementar (salvante, evidentemente, emenda à própria Constituição), poderá reduzir ou ampliar tal competência.” 
(in Jurisdição e Competência, pg. 63, 13ª ed., 2004, Saraiva).
O ilustre Prof. Fábio Konder Comparato, também conclui, pela impossibilidade de o legislador comum criar novas hipóteses de prerrogativa de foro ratione numeris, asseverando:
“No regime constitucional brasileiro em vigor, seguindo a linha diretriz de todas as nossas Constituições republicanas, mas diversamente do que dispunha a Carta Imperial, o sistema é de reserva exclusivamente constitucional para a criação de privilégios de foro. ...O legislador não tem competência para tanto.”
( in  Improbidade Administrativa – 10 anos da Lei nº 8.429/92, pg. 119/129, 2.002, ed. Del Rey).
As únicas exceções à cláusula inscrita no art. 125, § 1º, da Carta Magna Federal, encontram-se descritas no seu próprio texto, no ponto em que esta fixa, diretamente, em numerus clausus, hipóteses de competência originária das Cortes Judiciárias locais:
a) para o julgamento de ações penais originárias promovidas contra Prefeitos Municipais (CF art. 29, inc. X) e, contra juízes estaduais e membros do Ministério Público local, ressalvada, quanto a estes últimos, a competência da Justiça Eleitoral (CF art. 96, inc. III) e;
b) para o exame da ação direta interventiva ajuizada com a finalidade de viabilizar a intervenção do Estado-membro no Município (CF, art. 35, inc. IV)
Como se verifica, a competência dos Tribunais de Justiça dos Estados, notadamente aquela de caráter originário é regida pelas normas fundadas na Constituição da República, na Carta Política dos próprios Estados-membros e nas leis estaduais de organização judiciária.
É por essa razão, como destacam inúmeros doutrinadores, entre eles Cássio Scarpinella Bueno, que o próprio Código de Processo Civil não define as causas sujeitas a competência originária dos Tribunais estaduais (art. 93), precisamente por respeitar, no tema, a cláusula de reserva da Constituição, que exclui, da esfera do legislador comum da União, a definição das matérias que podem ser incluídas no âmbito das atribuições jurisdicionais originárias dessas mesmas Cortes judiciárias locais (in O Foro Especial para as Ações de Improbidade Administrativa e a Lei 10.628/02, Malheiros, 2ª ed., 2003, pgs. 438/461).
Aliás, para corroborar esse posicionamento, o col. Supremo Tribunal Federal, julgou procedente a ADI nº 2.797-2 – DF, que questionada a Lei nº 10.628/2.002, que alterou o art. 84 e, inseriu dois parágrafos, do Código de Processo Penal, a qual ampliava, nos respectivos parágrafos, a competência originária de competência de cada Tribunal.
Ficou assentado naquele julgamento, que não cabe ao legislador comum da União, ao editar aludida lei, modificar, ampliar ou reduzir o rol de competências originárias das Cortes Judiciárias locais, pois essa tarefa foi explicitamente defendida, com exclusividade, pelo legislador constituinte, aos próprios Estados-membros.
Dessa exegese, aplica-se verbi gratia, em interação, nas leis estaduais, cabendo, também, neste ponto, o autorizado magistério de Uadi Lammêgo Bulos, ao anotar:

“Cabe à Constituição do Estado regular a competência dos Tribunais de Justiça..., sem prejuízo da regulação, por legislação estadual, dos demais temas pertinentes à organização judiciária local” (Constituição Federal Anotada, Saraiva, 5ª ed., pg. 1.074).

Também, é do escólio de Manoel Gonçalves Ferreira Filho:

“Quer a constituição que a competência dos Tribunais estaduais seja fixada pela respectiva Carta Magna, e, assim, não fique a mercê da legislação ordinária. O fito dessa norma é dar maior estabilidade a essas regras” (grifei) (in Comentários à Constituição Brasileira de 1988, Saraiva, 2ª ed., 1999, pg. 34).

Nessa linha, Frederico Marques escreve:

“Nos textos constitucionais, além da distribuição do poder jurisdicional entre os diversos tipos de jurisdição, encontram-se ainda alguns casos de competência que fogem da discriminação entre o que é atribuição das justiças especiais e o que cabe a justiça comum. É que, na Constituição, há casos de competência especialmente previstos, para que assim essas regras fiquem a salvo de qualquer derrogação ou mudança por parte do legislador ordinário” (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, pg. 346).

Assinale-se, ainda, na linha desse entendimento, que o Excelso Pretório, (RTJ 140/26 rel. Min. Marco Aurélio – RTJ 175/548, rel. Min. Maurício Corrêa), assentou caber, às próprias Constituições Estaduais, a fixação da competência originária das Cortes judiciárias locais.

Confira-se, a propósito, outro precedente da Corte Maior:

“Justiça dos Estados: competência originária dos tribunais locais: matéria reservada às Constituições estaduais.

1. A demarcação da competência dos tribunais de cada Estado é uma raríssima hipótese de reserva explícita de determinada matéria à Constituição do Estado-Membro, por força do art. 125, §1º, da Lei Fundamental da República; o âmbito material dessa área reservada às Constituições estaduais não se restringe à distribuição entre os tribunais estaduais da competência que lhes atribua a lei processual privativa da União; estende-se – quando a não tenha predeterminado a Constituição Federal – ao estabelecimento de competências originárias ratione muneris, assim, as relativas ao mandado de segurança segundo a hierarquia da autoridade coatora.

2. Não confiada pela Constituição respectiva a um dos tribunais estaduais a competência originária para certo tipo de processo, há de seguir-se a regra geral de sua atribuição ao juízo de primeiro grau, que não pode ser elidida por norma regimental” (RTJ 185/711, rel. Min. Sepúlveda Pertence).

No caso, candentemente demonstrado, que a Lei Estadual nº. 11.066/95, muito embora tenha estabelecido em seu art. 14, que os cargos de Assessor Especial do Governador e Assessor Especial da Vice Governadoria “terão prerrogativas e remuneração iguais aos de Secretário de Estado”, é curial que só é possível concluir que a sua repercussão guarda unicamente nas esferas administrativa, financeira e protocolar, não alcançando contudo, para o acusado, que exerce aludida função, a prerrogativa de foro, a fim de ser processado, originariamente, pelo Tribunal, como acontece, com os Secretários de Estado, consoante disposição Constitucional Estadual (art. 92 c/c. o art. 101, inc. VII, letra “a”).

Por tais razões, falecendo ao Órgão Especial deste Tribunal, competência, para processar e julgar, originariamente, nesta ação penal, o acusado, impõe-se o não conhecimento da presente ação penal, com a devolução dos autos ao Juízo de Direito da 2ª vara criminal da comarca de Foz do Iguaçu, juiz natural, a exercer a atribuição jurisdicional penal, incumbindo-lhe, sendo o caso, proceder a ratificação dos atos anteriores, presseguindo-se o processo (§ 1º, do art. 108, do CPP)
EX POSITIS, ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes do Órgão Especial do eg. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer da presente ação penal, com a devolução dos autos da ação penal, ao Juiz de Direito da 2ª vara criminal da comarca de Foz do Iguaçu, consoante enunciado.
Participaram do julgamento os Senhores Desembargadores José Antônio Vidal Coelho, Presidente sem voto, Carlos Hoffmann, Telmo Cherem, Wanderlei Resende, Antônio Lopes de Noronha, Mendonça de Anunciação, Mário Rau, Sérgio Rodrigues, Idevan Lopes, Miguel Thomaz Pessoa Filho, Ruy Cunha Sobrinho, Roberto Sampaio da Costa Barros, Sérgio Arenhart, Rogério Kanayama, Manassés de Albuquerque, Tufi Maron Filho, Rogério Coelho, Luis Mateus de Lima e Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.
Curitiba, 03 de agosto de 2.007.
DES. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
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